
FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO

PORTARIA Nº 36, DE 26 DE MARÇO DE 2020

O  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  ALEXANDRE  DE  GUSMÃO  -  FUNAG,  no
exercício das atribuições previstas no inciso VI do artigo 16 do anexo I do Decreto nº 10.099, de 6 de
novembro de 2019, resolve:

Art. 1º  Alterar o artigo 2° da Portaria n° 34, de 11 de março de 2020, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 de março de 2020, onde se lê: a partir do 1º dia útil do mês de maio
de 2020; leia-se: em data a ser definida pela FUNAG em articulação com o Ministério da Economia.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ROBERTO GOIDANICH

Documento assinado eletronicamente por Roberto Goidanich, Presidente, em 26/03/2020, às

14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://sei.funag.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 0032441 e o código CRC D3030037.

Referência: Processo nº 09100.000003/2020-41 SEI nº 0032441
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